
                                                  Indicação Nº 2056/2026

Súmula: Solicita providências do Poder 
Executivo, junto à Secretaria de Governo e 
demais órgãos competentes, para que seja 
realizada a pavimentação asfáltica da Estrada 
de Itapagé, localizada no bairro Monte Serrat.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito, para que determine através da Secretaria de 
Governo, para que seja realizada a pavimentação asfáltica da Estrada de Itapagé, 
localizada no bairro Monte Serrat.

                                                     Justificativa

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

          A presente Indicação se faz necessária em razão das condições precárias da 
Estrada de Itapagé, localizada no bairro Monte Serrat, que atualmente apresenta solo 
irregular, buracos e dificuldades de trafegabilidade, especialmente em períodos de 
chuva. Tal situação tem causado transtornos aos moradores, motoristas e usuários da 
via, além de comprometer a segurança no deslocamento diário.

         Ressalta-se que a pavimentação asfáltica é medida essencial para melhorar a 
mobilidade urbana, garantir maior segurança viária, facilitar o acesso às residências e 
reduzir a necessidade de manutenções constantes, promovendo melhores condições de 
vida à população local.

        Diante do exposto, a pavimentação asfáltica da Estrada de Itapagé mostra-se de 
relevante interesse público, sendo fundamental para o desenvolvimento e bem-estar da 
comunidade do bairro Monte Serrat.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 09 de fevereiro de 2026.

         Mateus Andrade Da Silva Santos
                                                 Vereador Mateuzinho Silva
                                                             3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HB9033ZFU0364BR4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: HB90-33ZF-U036-4BR4
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